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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 03/02/2012, 14/02/2012, 12/04/2012, 11/05/2012,
28/06/2012, 05/07/2012, 31/07/2012, 30/10/2012

PEDIDO DE PERICIA. INEXISTENCIA DE VIOLACAO A AMPLA DEFESA.
SUMULA CARF 163.

Estando devidamente motivada a recusa ao pedido de pericia e
demonstrada a sua desnecessidade, ndo ha que se falar em cerceamento
de defesa, nos termos da Sumula CARF n2 Sumula CARF n? 163: O
indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgao
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

PIS/COFINS-IMPORTACAO. DECLARAGCAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
RESTITUICAO. APROVEITAMENTO NA ESCRITA.
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Incabivel a restituicdo nos casos em que importancias equivalentes aos
valores considerados indevidos ja foram utilizados espontaneamente pelo
sujeito passivo em sua escrita fiscal.

DIREITO CREDITORIO. NECESSIDADE DE PROVA. CERTEZA E LIQUIDEZ.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas
habeis, da existéncia do crédito declarado, para possibilitar a afericdo de
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntdrio para afastar a preliminar de nulidade da decisdo da DRJ e negar provimento ao
recurso voluntario.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Data do fato gerador: 03/02/2012, 14/02/2012, 12/04/2012, 11/05/2012, 28/06/2012, 05/07/2012, 31/07/2012, 30/10/2012
			 
				 PEDIDO DE PERÍCIA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA. SÚMULA CARF 163.
				 Estando devidamente motivada a recusa ao pedido de perícia e demonstrada a sua desnecessidade, não há que se falar em cerceamento de defesa, nos termos da Súmula CARF nº Súmula CARF nº 163: O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
				 PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO. APROVEITAMENTO NA ESCRITA.
				 Incabível a restituição nos casos em que importâncias equivalentes aos valores considerados indevidos já foram utilizados espontaneamente pelo sujeito passivo em sua escrita fiscal.
				 DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DE PROVA. CERTEZA E LIQUIDEZ.
				 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da existência do crédito declarado, para possibilitar a aferição de sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário para afastar a preliminar de nulidade da decisão da DRJ e negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Denise Madalena Green – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Regis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Vinicius Guimaraes, Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 107-012.724, de 25/10/2021, proferido pela 10ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro/RJ, que por maioria de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada.
		 Por bem descrever e retratar a realidade dos fatos, adoto o relatório da decisão recorrida: 
		 Trata-se de Pedido de Restituição de PIS/Pasep-Importação e Cofins-Importação, no valor de R$ 187.273,34, referente às Declarações de Importação (DIs) nº 12/0214192-9, 12/0214281-0, 12/0281049-9, 12/0281083-9, 12/0665645-1, 12/0866072-3, 12/1187796-7, 12/1233005-8, 12/1399847-8, 12/1399894-0 e 12/2034821-1 (fls. 178/199), tendo por base o Recurso Extraordinário (RE) nº 559.937/RS do Supremo Tribunal Federal (STF), cujo crédito não foi reconhecido pelo Despacho Decisório nº EQORT/SERAC/ALF/SPO nº 17, de 27 de janeiro de 2017 (fls. 225/228), da Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo.
		 Do Despacho Decisório
		 Informa a autoridade aduaneira, no referido Despacho Decisório, para as matérias objeto do presente processo, os argumentos abaixo sintetizados:
		 Para fazer jus à repetição de indébito, o valor pago pelas contribuições na importação não poderá ter gerado apuração de crédito na escrita fiscal, pois, conforme arts. 15 e 16 da lei 10.865/2004, as pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração não cumulativa das Contribuições para o PIS/Pasep e Cofins poderão apurar créditos decorrentes de importação sujeita ao pagamento do PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação para serem descontados do montante apurado das contribuições incidentes sobre a receita (mercado interno).
		 A interessada estava enquadrada no Lucro Real, entretanto, em sua petição inicial alega estar enquadrada no regime cumulativo de recolhimento das referidas contribuições com base no art. 8º, inciso VIII da Lei 10.637/2002 e no art. 10, inciso VIII da Lei 10.833/2003.
		 A partir da leitura dos dispositivos, é possível constatar que as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações estão efetivamente excluídas da apuração não cumulativa, entretanto, não há impedimento para que as receitas decorrentes de outras atividades sejam apuradas nessa metodologia. Há, inclusive, outras atividades listadas no objeto social relatado no contrato social da empresa.
		 Nesse ensejo, foram consultadas as DCTFs apresentadas pelo interessado por meio das quais é possível perceber que o regime de apuração das contribuições é “Não cumulativo e Cumulativo”, ou seja, a empresa apura sim créditos da não cumulatividade.
		 De forma a efetivamente comprovar o aproveitamento de créditos de importação pela empresa, foram extraídos dados das DACONs apresentadas pelo interessado, por meio dos quais é possível constatar que a empresa apura créditos sobre operações Importação e os desconta em sua totalidade na sua escrita fiscal. Ainda que os meses apresentados na relação extraída não sejam sempre coincidentes com os das DIs apresentadas, a legislação permite a apuração de créditos extemporâneos, nos termos do §4º do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03.
		 Portanto, tendo em vista a apuração de crédito na escrita fiscal, não cabe o deferimento do pedido restituição sobre esses créditos, pois a aplicação simultânea de dois regimes de devolução (dedução na escrita e pedido de restituição) implicaria permitir a dupla devolução do valor, com consequente enriquecimento ilícito do importador, nos termos do disposto no item 7.1 da nota CositE nº 63, de 06 de março de 2015.
		 Da Manifestação de Inconformidade 
		 O sujeito passivo interpôs manifestação de inconformidade (fls. 235/249) alegando os pontos abaixo sintetizados.
		 DA ILEGALIDADE DO ITEM 7.1 DA NOTA COSIT-E Nº 63/2015 
		 A Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo indeferiu o pedido de restituição formulado pela REQUERENTE por entender que “o valor pago pelas contribuições na importação não poderá ter gerado apuração de crédito na escrita fiscal, pois, conforme arts. 15 e 16 da lei 10.865/2004”, sob pena de se “permitir a dupla devolução do valor, com consequente enriquecimento ilícito do importador, nos termos do disposto no item 7.1 da nota Cosit-E nº 63, de 06 de março de 2015.”
		 Ocorre que, ao assim decidir, e condicionar o direito repetitório da REQUERENTE à não apropriação de créditos de PIS e COFINS pela sistemática não cumulativa, aplicando ao caso a determinação contida item 7.1 da nota COSIT-E nº 63/2015, a Auditora Fiscal acabou por contrariar frontalmente o entendimento externado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional por meio da NOTA/PGFN/CASTF/Nº 547/2015.
		 Longe de constituir um simples ato de rebeldia e insubordinação por parte da referida servidora, sua conduta atenta diretamente contra a norma contida no art. 19, IV, §§ 4º e 5º, da Lei nº 10.522/2002, bem como no art. 3º, § 3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1/2014.
		 Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:
		 (...)
		 IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil;
		 (...)
		 § 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos tributários relativos às matérias de que tratam os incisos II, IV e V do caput, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.
		 § 5º As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil DEVERÃO reproduzir, em suas decisões sobre as matérias a que se refere o caput, o entendimento adotado nas decisões definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. (grifou-se)
		 ***** 
		 Art. 3º Na hipótese de decisão desfavorável à Fazenda Nacional, proferida na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, a PGFN informará à RFB, por meio de Nota Explicativa, sobre a inclusão ou não da matéria na lista de dispensa de contestar e recorrer, para fins de aplicação do disposto nos §§ 4º, 5º e 7º do art. 19 da Lei nº 10.522/02, de 10 de julho de 2002, e nos Pareceres PGFN/CDA nº 2.025, de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ nº 396, de 11 de março de 2003.
		 (...)
		 § 3º A vinculação das atividades da RFB aos entendimentos desfavoráveis proferidos sob a sistemática dos arts. 543-B e 543-C do CPC ocorrerá a partir da ciência da manifestação a que se refere o caput. (grifou-se)
		 De modo a ilustrar com ainda mais veemência a ilegalidade perpetrada pela prolatora da decisão em questão, que jamais poderia ter se distanciado da orientação exarada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, também merece destaque trecho do Parecer PGFN/CDA/Nº 2.025/2011, aprovado pelo Ministro da Fazenda em 20.01.2012, que trata especificamente do alcance das manifestações exaradas pela PGFN em matérias julgadas pelo STF em caráter de repercussão geral:
		 107. Conforme já se destacou, a existência de precedente derivado da sistemática prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC ostenta carga persuasiva diferenciada, apta a afastar, praticamente por completo, as expectativas de êxito de quaisquer impugnações manejadas em sentido diverso daquele precedente.
		 (...)
		 156. Com relação aos valores que não estejam sob a administração da PGFN, entende-se que os fundamentos lançados nesta manifestação também justificam a dispensa de constituição e de cobrança administrativa de créditos por parte da RFB e demais órgãos de origem, quando insuscetíveis de defesa judicial pela PGFN. Assim, sugere-se que este pronunciamento, caso aprovado no âmbito desta Procuradoria Geral, seja submetido à apreciação do Ministro de Estado da Fazenda, com o intuito de que a diretriz ora firmada alcance também a atividade de constituição e cobrança dos créditos de natureza tributária pela RFB, dispensando-se, assim, a remessa de novos processos administrativos à PGFN que se enquadrem nas situações ora versadas. (grifou-se)
		 E apenas para situar o cenário verdadeiramente kafkiano criado pela r. decisão recorrida, veja-se que, na imponderável hipótese de sua manutenção ao fim do contencioso administrativo aqui instaurado, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, justamente em razão da manifestação constante da Nota nº 547/2015, estará impossibilitada de defender sua legalidade num eventual debate judicial futuramente inaugurado pela REQUERENTE, sendo essa, uma vez mais, a diretriz procedimental posta pelo Parecer PGFN/CDA/Nº 2.025/2011 acima citado.
		 DA NÃO APROPRIAÇÃO DOS CRÉDITOS 
		 A Receita Federal do Brasil sequer se deu ao trabalho de apurar e/ou confirmar se os créditos lançados na DACON dizem respeito às mesmas importações que são objeto da presente demanda.
		 Dando de ombros ao dever funcional de investigar os fatos e buscar a essência da verdade material, a D. Julgadora de Piso, de maneira absolutamente inusitada e sem precedentes, concluiu que, se algum valor, em algum momento, relativo a alguma importação, foi creditado pela REQUERENTE, esse fato, mesmo sem qualquer conexão com as operações que são objeto do feito administrativo em referência, impossibilitaria o deferimento de seu pedido de restituição.
		 Os valores pagos pela REQUERENTE a título de PIS e COFINS, relativamente às importações objeto das DIs aqui sob análise, jamais lhe renderam a apropriação de qualquer crédito em sua escrita fiscal.
		 A abertura da composição do saldo das DACONs revela que os valores pagos pela REQUERENTE a título de PIS e COFINS – Importação, e àquela altura registrados a crédito, dizem respeito a outras operações de importação por ela realizadas, não possuindo absolutamente qualquer relação com as DIs objeto da presente demanda.
		 Restando cabalmente demonstrado que os valores que a REQUERENTE agora pretende restituir jamais foram por ela creditados para fins de apuração do PIS e da COFINS apurados pela sistemática não cumulativa de que tratam as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, mostra-se inquestionável a procedência de sua pretensão ressarcitória e, consequentemente, também sob esse prisma, o desacerto da r. decisão recorrida.
		 DA PROVA PERICIAL 
		 Requer que seja determinada a realização de perícia técnica, nos termos dos arts. 16, IV, e 18, ambos do Decreto nº 70.235/1972, para, desde já protestando pela apresentação de quesitos suplementares, determinar se a Requerente escriturou e se aproveitou de créditos de PIS e COFINS – Importação relativos às importações realizadas por meio das DIs objeto da presente demanda.
		 É o Relatório
		 Analisando as razões de defesa, a 10ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro/RJ, assim ementou a sua decisão:
		 Assunto: Normas de Administração Tributária 
		 Data do fato gerador: 03/02/2012, 14/02/2012, 12/04/2012, 11/05/2012, 28/06/2012, 05/07/2012, 31/07/2012, 30/10/2012 
		 REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E PARA A COFINS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO PIS/PASEPIMPORTAÇÃO E DA COFINS-IMPORTAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO SE ENQUADRA NOS CASOS DE APROVEITAMENTO DO CRÉDITO NO REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES. INDEFERIMENTO.
		 O sujeito passivo sob o regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pode aproveitar os créditos correspondentes ao pagamento a maior da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da CofinsImportação no desconto daquelas que, atendidas as condições legais, podem gerar crédito passível de ressarcimento ou de compensação com outros tributos administrados pela RFB. Caso não possua ação judicial em curso em que discuta esse indébito e não se enquadre nos casos de aproveitamento do crédito no regime de apuração não cumulativa das contribuições, é possível solicitar sua restituição. Ausente a comprovação de que o valor requerido não foi deduzido no período, o pedido de restituição deve ser indeferido por falta de provas de fato constitutivo do direito de crédito do contribuinte.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 O contribuinte interpôs Recurso Voluntário, o qual em sede de preliminar, pugna pela nulidade da decisão recorrida, por violação ao devido processo legal. No mérito, pugna pela reforma da decisão recorrida, sob os mesmos argumentos postos em sua defesa inicial.
		 O processo, então, foi sorteado para esta Conselheira para dar prosseguimento à análise do Recurso Voluntario interposto.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Denise Madalena Green, Relator
		 I – Da admissibilidade do Recurso Voluntário:
		 Consta dos autos que a recorrente foi intimada na data de 18/02/2022 (fl. 1.212) e protocolou Recurso Voluntário em 21/03/2022  (fl. 1.213) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.
		 Desta forma, é tempestivo o Recurso Voluntário apresentado pela recorrente. E, por cumprir os pressupostos para o seu manejo, esse deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
		 II – Da preliminar de nulidade da decisão recorrida por cerceamento de defesa:
		 Preliminarmente, defende a recorrente a nulidade da decisão proferida pela DRJ, em decorrência de cerceamento ao direito de defesa e violação ao devido processo legal, “haja vista ter de um lado rejeitado o pedido de produção de prova técnica e, por outro, julgado improcedente a defesa sob a justificativa de que a RECORRENTE não teria apresentado prova capaz de infirmá-lo”.
		 Com a devida vênia, não vislumbro a nulidade apontada pela recorrente.
		 As nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal encontram-se disciplinados nos incisos do art. 59 do Decreto nº 70.235/72 , segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de despacho ou decisão lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte, situação que não se encontra presente no caso ora em julgamento.
		 A autoridade julgadora de primeira instância rejeitou o pedido de diligência, porque, segundo seu entendimento, aquela era prescindível para o seu julgamento, e o fez alicerçada no art. 18 do Decreto nº 70.235/1972, atribui discricionariedade ao julgador administrativo quanto à necessidade ou não de se realizar diligência ou perícia, desde que devidamente fundamentada. A decisão recorrida bem esclareceu a questão, razão pela qual sua reprodução é medida que se impõe:
		 DA PROVA PERICIAL 
		 Requer a Impugnante que seja determinada a realização de perícia técnica para determinar houve escrituração e aproveitamento de créditos de PIS e COFINS-Importação relativos às importações realizadas por meio das DIs objeto da presente demanda.
		 Contudo, trata-se de quesito que poderia ser comprovado por mera prova documental, “apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual”, não restando comprovada as hipóteses excepcionais de apresentação extemporânea, conforme estabelece o art. 16, inciso III e § 4º do Decreto nº 70.235/1972.
		 Ademais, conforme já esclarecido, trata-se de perícia prescindível, uma vez que não basta a comprovação de que o contribuinte não se aproveitou dos créditos, é necessária a prova de que não se enquadra nas hipóteses legais de aproveitamento do crédito no regime de apuração não cumulativa das contribuições, ou, nos termos o art. 27, caput, da IN RFB nº 1.300/2012, que não puderam ser utilizados no desconto de débitos das respectivas Contribuições.
		 Assim, o pedido de perícia não substitui a prova documental que deveria ter sido juntada no momento oportuno, tornando-se prescindível, motivo pelo qual a indefiro, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Relativamente à necessidade de conversão do julgamento em diligência, nos termos do artigo 29 do Decreto nº 70.235/72, trata-se de uma faculdade do julgador, inserta no princípio da livre convicção motivada e não um dever a ser cumprido, destinado a suprir a deficiência probatória causada pela inércia do contribuinte. 
		 A matéria em análise foi sumulada por este Tribunal Administrativo, com aprovação em sessão do Pleno realizada em 06/08/2021, com vigência a partir de 16/08/2021, conforme termos abaixo:
		 Súmula CARF nº 163 
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021 
		 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Acórdãos Precedentes: 9303-01.098, 2401-007.256, 2202­004.120, 2401-007.444, 1401­002.007, 2401­006.103, 1301­003.768, 2401-007.154 e 2202­005.304.
		 Deste modo, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.
		 III – Do mérito:
		 Como relatado acima, o presente processo é decorrente de Pedido de Restituição de valores pagos a maior, transmitidos em 24/10/2016, tendo por base o pronunciamento por parte do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559.937/RS, em 24/10/2014, submetido ao rito do art. 543-B do então Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/1973), que declarou a inconstitucionalidade da anterior redação do art. 7º, I, da Lei nº 10.865/2004, na parte que acrescentava ao valor aduaneiro o ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação.  
		 A fim de instruir o processo, consta do Despacho Decisório que a interessada institui os autos com os seguintes documentos comprobatórios:
		 Procuração (fls. 04 a 05 e 212 a 215) e documento dos representantes legais (201 a 203); 
		 Anexo III – Pedido de reconhecimento de direito decorrente de retificação de DI - IN RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012 (fls. 178 a 199); 
		 53ª Alteração e Consolidação do contrato social (fls. 216 a 224) 
		 Cópia das DIs nºs 12/0214192-9, 12/0214281-0, 12/0281049-9, 12/0281083 9, 12/0665645-1, 12/0866072-3, 12/1187796-7, 12/1233005-8, 12/1399847-8, 12/1399894-0 e 12/2034821-1 (fls. 15 a 145).
		 A negativa de provimento por parte da Autoridade Fiscal, se baseou no fato de que para fazer jus à repetição de indébito, o valor pago pelas contribuições na importação não poderá ter gerado apuração de crédito na escrita fiscal, e pelos dados extraídos nos Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais – DACON apresentadas pelo interessado (fl. 210), foi possível constatar que a empresa apura créditos sobre operações Importação e os desconta em sua totalidade na sua escrita fiscal.
		 Na Manifestação de Inconformidade, a interessada junta aos autos: Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais – DACON e Notas Fiscais (fls.250/696 e 749/1.195).
		  A decisão da fiscalização, foi confirmada pela DRJ, e está firmada na ausência de provas pela recorrente de que não se beneficiou dos créditos na entrada, atrelando à restituição das contribuições ao PIS e Cofins-importação apuradas e não aproveitadas, à luz do conceito de insumos sem, sequer, segregar o saldo do ICMS pago nas DI’s. 
		 Prosseguindo, o julgado a quo, ora combatido, foi sucinto e fundamentou sua decisão nos seguintes termos:
		 DO ÔNUS DA COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO 
		 No presente caso, a requerente solicitou a retificação de Declaração de Importação, vinculada à Repetição de Indébito, com fundamento exclusivo no fato de o Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) nº 559.937/RS, ter decretado a inconstitucionalidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004.
		 Contudo, trata-se de contribuinte sujeito ao regime não cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, que consiste na possibilidade de deduzir, dos débitos apurados de cada contribuição, os respectivos créditos admitidos na legislação, o que poderia contemplar eventuais contribuições de PIS/Pasep e Cofins pagas indevidamente.
		 De fato, no regime de apuração não cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, os créditos correspondentes ao pagamento a maior da Contribuição para o PIS/Pasep Importação e da Cofins-Importação são usualmente utilizados no desconto das respectivas contribuições.
		 Nos termos da Portaria Normativa Cosit/RFB nº 1, de 31/03/2007, abrem-se duas possibilidades ao contribuinte vinculado ao regime de apuração não cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: 
		 “Se o sujeito passivo está sob o regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, pode aproveitar os créditos correspondentes ao pagamento a maior da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins Importação no desconto daquelas que, atendidas as condições legais, podem gerar crédito passível de ressarcimento ou de compensação com outros tributos administrados pela RFB.
		 Se o sujeito passivo não possui ação judicial em curso em que discuta esse indébito e não se enquadra nos casos de aproveitamento do crédito no regime de apuração não cumulativa das contribuições, é possível solicitar sua restituição, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012”.
		 Conforme Despacho Decisório, a autoridade aduaneira analisou as DACONs apresentadas pelo interessado, constatando que a empresa apura créditos sobre operações Importação e os desconta em sua totalidade na sua escrita fiscal.
		 Assim, não basta, como alega a Impugnante, tentar demonstrar que não efetuou a compensação escritural dos valores ora pleiteados, uma vez que não se trata de uma faculdade do contribuinte. A própria lei determina, como regra geral, a compensação escritural para o sujeito passivo sob o regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Dessa forma, somente em caráter excepcional, nas hipóteses em que “não se enquadra nos casos de aproveitamento do crédito no regime de apuração não cumulativa das contribuições, é possível solicitar sua restituição, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012”, conforme esclarece a já citada Portaria Normativa Cosit/RFB nº 1, de 31/03/2007.
		 Nesse mesmo sentido, o art. 27, caput, da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.300/2012, vigente à época do pedido:
		 Seção III 
		 Do Ressarcimento de Créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
		 Art. 27. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos das respectivas Contribuições, poderão ser objeto de ressarcimento, somente depois do encerramento do trimestre-calendário, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados: 
		 (...) (grifei)
		 Assim, para comprovar o seu direito ao ressarcimento, o sujeito passivo deveria ter demonstrado, em seu requerimento inicial, que o crédito pleiteado não foi objeto de dedução, por não se enquadrar nas hipóteses legais de aproveitamento do crédito no regime de apuração não cumulativa das contribuições, uma vez que se trata de “fato constitutivo de seu direito”, nos termos do art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil – CPC.
		 Portanto, trata-se de ônus da requerente, do qual não se desincumbiu, nem no seu requerimento inicial, nem na sua manifestação de inconformidade. (grifos originais)
		 Em contrapartida, defende a recorrente que não foram utilizados os créditos objeto da Repetição de Indébito, senão no âmbito do próprio Pedido de Restituição que instrumentaliza este processo. No que se refere a tese recursal, destaco alguns pontos para apreciação, vejamos:
		 36. Diferentemente do que restou decidido, avaliando as DACONS transmitidas pela RECORRENTE (doc. 1 da manifestação de inconformidade), é possível observar que ela registrou os seguintes créditos de PIS e COFINS – Importação em relação a importações de mercadorias para o Brasil:
		 /
		 37. A abertura da composição dos saldos desses créditos revela, entretanto, com a mais absoluta facilidade, que os valores pagos pela RECORRENTE a título de PIS e COFINS – Importação dizem respeito a outras operações de importação por ela realizadas, não possuindo absolutamente qualquer relação com as DIs que são objeto da presente demanda. Veja-se:
		 /
		 /
		 38. Assim, não merece prosperar o argumento de que, supostamente, a RECORRENTE não teria apresentado prova documental que comprovasse seu direito, restando cabalmente demonstrado que os valores que se pretende restituir jamais foram por ela creditados para fins de apuração da Contribuição ao PIS e da COFINS apurados pela sistemática não cumulativa de que tratam as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, mostrando-se inquestionável a procedência de sua pretensão ressarcitória e, consequentemente, também sob esse prisma, o desacerto do r. acórdão recorrido, motivo pelo qual deve ser reformado.
		 Primeiramente, tem-se que a compensação tributária pressupõe a existência de crédito líquido e certo em nome do sujeito passivo, a teor do que dispõe os artigos 170 do Código Tributário Nacional. Pode-se dizer, em outros termos, que o direito à compensação existe na medida exata da comprovação da certeza e liquidez do crédito postulado. É o que diz o caput do art. 170 do CTN:
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
		 Portanto, a demonstração da certeza e liquidez do crédito é condição sine qua non para que a Autoridade Fiscal possa apurar a sua existência e extensão. Além do mais, como se sabe, o encargo de comprovar o crédito postulado permanece a cargo do contribuinte, a quem incumbe a demonstração do preenchimento dos requisitos necessários aos processos derivados de pedidos de restituição/ressarcimento/compensação, pois (...) o ônus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, postura consentânea com o art. 36 da Lei nº 9.784/1999 , que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.
		 Nesse ponto, oportuno ressaltar que já em sua defesa inicial perante o órgão a quo, o contribuinte deve reunir todos os argumentos e provas suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido. Isso porque os atos processuais se concentram no momento da Impugnação, cujo teor deverá abranger “os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância, as razões e provas que possuir” (art. 15, III do Decreta nº 70.235/1972). 
		 Oportuno ressaltar, que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, instituíram o regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente. Em ambas as leis, o caput do art. 3º dispõe que o crédito calculado pela pessoa jurídica pode ser utilizado para desconto das contribuições apuradas no regime de apuração não-cumulativa. Em complemento, dispõe o § 4º dos referidos artigos que o excesso de crédito calculado em determinado mês poderá ser descontado da contribuição devida nos meses subsequentes. 
		 Registra-se, ainda, que a Lei nº 10.865/2004, que instituiu a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-Importação, em seu art. 15, contém hipóteses de apuração de créditos relativos a importações sujeitas ao pagamento das aludidas contribuições. Não obstante tais créditos sejam apurados em razão de importações sujeitas ao pagamento das contribuições, a lei prevê que sua utilização se dê na forma de desconto do valor das contribuições apuradas no mercado interno, incidentes sobre a receita auferida nas operações de venda ou prestações de serviço, quando submetidas ao regime de apuração não-cumulativa. Trata-se, portanto, de utilização de forma análoga ao que ocorre com os créditos apurados conforme o art.3º da Lei nº 10.637/2002, e o art. 3º da Lei nº 10.833/2003. Ou seja, nos termos do art. 15 da Lei nº 10.865/2004, o crédito surge em razão da importação, mas sua utilização se dá no mercado interno.
		 Conforme exaltado pela decisão recorrida, a metodologia de apuração que o recorrente entende que deveria ser adotado pelo Fisco tem amparo em ato expedido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Todavia, a Nota/PGFN/CASTF nº 547 de 15/06/2015 foi anulada pela Nota/PGFN/CASTF nº 608 de 05/07/2017, em razão de incompetência da Procuradoria da Fazenda Nacional determinar que a Receita Federal adote determinado procedimento nos pedidos de restituições ou compensações. Não obstante, a RFB antes mesmo da anulação da indigitada Nota PGFN editou o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 31/03/2017, com fundamento em extensa legislação que menciona, no qual estabeleceu as normas a serem observadas nas situações em que o contribuinte solicita restituição e/ou compensação de indébitos decorrentes dos efeitos de declaração de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo do PI/Pasep-importação e da Cofins-importação.
		 A título de esclarecimentos, trago à colação o citado PN Cosit/RFB nº 01 de 2017, o qual estabelece alguns parâmetros a serem observados pelos Auditores Fiscais. Damos destaque ao trecho:
		 Assunto: Normas de Administração Tributária 
		 INCLUSÃO DO ICMS E DAS PRÓPRIAS CONTRIBUIÇÕES NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E DA COFINS-IMPORTAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSÃO GERAL. VINCULAÇÃO DAS ATIVIDADES DA RFB. RESTITUIÇÃO. PROCEDIMENTOS.
		 Reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE nº 559.937, da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep- Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre operações de importação.
		 A decisão do STF em recurso extraordinário na sistemática do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, (antigo Código de Processo Civil), reproduzido no art. 1.035 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, (Código de Processo Civil), vincula os procedimentos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), inclusive os de reconhecimento do indébito tributário, a partir da data da ciência da Nota Explicativa a que se refere o art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 1, de 2014.
		 A vinculação da RFB à decisão do STF implica o reconhecimento da inconstitucionalidade da cobrança (pagamento indevido ou a maior), mas não implica o dever de deferir pedidos de restituição sem prévia análise quanto à efetiva existência ou disponibilidade do direito creditório junto à RFB. Deve haver o cuidado para se evitar a dupla devolução dos valores.
		 Se o sujeito passivo está sob o regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, pode aproveitar os créditos correspondentes ao pagamento a maior da Contribuição para o PIS/Pasep- Importação e da Cofins-Importação no desconto daquelas que, atendidas as condições legais, podem gerar crédito passível de ressarcimento ou de compensação com outros tributos administrados pela RFB.
		 (...)
		 Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), artigos 165 a 168; Lei nº 9.430, de 1996, artigo 44; Lei 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil; Lei nº 10.522, de 2002, artigo 19; Lei nº 10.865, de 2004, artigo 7º,15,17 e 18; Lei Complementar nº 118, de 2005, artigo 3º; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012, artigos 15, 16 e 70; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, artigo 3º; Instrução Normativa SRF nº 225, de 2002, artigos 1º, parágrafo único, 2º, caput, e 3º; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, artigos 12, 86 e 87.
		 Fundamentos:
		 (...)
		 V - Possibilidade de aproveitar os pagamentos por outras formas de devolução
		 V-1. No regime de apuração não-cumulativa 
		 33. Cabe tratar da possibilidade de o sujeito passivo aproveitar os pagamentos indevidos da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação por outras formas de devolução sujeitas ou não à prévia análise quanto à efetiva existência do indébito (desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de apuração não cumulativa, declarações de compensação e pedidos de ressarcimento). Nesses casos, é dever da Administração evitar o enriquecimento sem causa e a dupla devolução dos valores e disciplinar a análise dos pedidos de restituição, conforme disposto no § 14 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. Conforme citado nos itens 23 a 23.2 deste Parecer, não se pode admitir a dupla devolução ao adquirente e ao importador nos casos de importação por conta e ordem. Da mesma forma, não se pode admitir a dupla devolução de valores nos casos em que importâncias equivalentes aos valores indevidos já foram utilizados espontaneamente pelo sujeito passivo ou estão à sua disposição.
		 34. Nesse sentido, cabe lembrar que no regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ao lado do débito tem-se o crédito, apurado nas situações previstas em lei, inclusive quando do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação.
		 35. Como é de conhecimento, as pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, podem descontar créditos para fins de determinação dessas contribuições em relação às importações em que ocorra o efetivo pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, nas hipóteses descritas no art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004.
		 35.1. Como se trata de situações ocorridas antes de 10 de outubro de 2013, em regra, o indébito decorrente do efetivo pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação já foi creditado na forma de desconto das Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins, podendo, inclusive, ter gerado um direito a ressarcimento de eventual diferença de saldo credor destas últimas. Referido saldo é passível de ressarcimento ou de compensação com outros tributos, nas hipóteses em que a legislação das mencionadas contribuições permite essa utilização (exemplo, art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005), observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 35.2. Logo, não se admite o duplo aproveitamento ou a dupla devolução dos mesmos valores por meio de duas sistemáticas de utilização de créditos (a da não cumulatividade e a de repetição do indébito). (grifou-se)
		 Resta claro que, no caso, o pedido de restituição seja feito pelo saldo residual. Após findo o trimestre, deve ser transmitido o pedido com o saldo existente e atestado nas declarações (seja o Dacon, acompanhando a escrituração digital, a EFD-Contribuições). 
		 O Parecer Normativo em referência não destoa ou afronta o princípio da não cumulatividade das Contribuições Sociais, além de que está correta a metodologia de análise utilizada pelo Fisco considerando-se a forma peculiar que se realiza a não-cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, que são apuradas na sistemática base contra base.
		 A não-cumulatividade das Contribuições Sociais, embora estabelecida sem os parâmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em relação a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei, dentre eles o valor das próprias contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços utilizados como insumos. É dizer: o crédito é calculado pela aplicação do percentual sobre a base de cálculo, referente a aquisições passíveis de creditamento, sendo o resultado subtraído do saldo a pagar. 
		 Destarte, se de um lado o princípio não admite a transferência dos valores das Contribuições pagas para as demais etapas tributadas da cadeia econômica, igualmente não permite que os créditos sejam apropriados em duplicidade de modo a possibilitar o enriquecimento ilícito do contribuinte. Por conseguinte, todo o arranjo legislativo estabelece restrições e limites para impedir que créditos sejam utilizados para além de um só aproveitamento nas modalidades permitidas (dedução, restituição, ressarcimento ou compensação).
		 A título ilustrativo, cumpre citar o entendimento deste Conselho a respeito do tema:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/06/2008 a 31/12/2013 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO VINCULADA À IMPORTAÇÃO. RESTITUIÇÃO. APROVEITAMENTO NA ESCRITA
		 Incabível a restituição nos casos em que importâncias equivalentes aos valores considerados indevidos já foram utilizados espontaneamente pelo sujeito passivo.
		 (Acórdão nº 3201-008.352 – 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Processo nº 10384.901295/2017-86, Rel. Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Sessão de 29 de abril de 2021)
		 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 15/06/2006 a 09/10/2013 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. PAGAMENTO A MAIOR. CRÉDITO APROVEITADO PARA DESCONTO DO VALOR DEVIDO. RESTITUIÇÃO. DUPLA REPETIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não é passível de restituição o indébito decorrente do efetivo pagamento da Cofins-Importação que já foi aproveitado na forma de desconto do valor devido da Cofins, sob pena de duplo aproveitamento e consequente enriquecimento sem causa do titular do indébito.
		 (Acórdão nº 3202-003.002 – 3ª Seção/2ª Câmara/2ª Turma Ordinária, Processo nº 13884.901736/2020-01, Sessão de 16 de outubro de 2025)
		 No caso posto em julgamento, verificou-se que o aproveitamento de créditos de importação pela interessada, foram extraídos dados contidos nos Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais, através dos quais é possível constatar que a empresa apura créditos sobre operações Importação e os desconta em sua totalidade na sua escrita fiscal. Do que se extrai dos fundamentos que embasaram o Despacho Decisório é que a recorrente, ao mesmo tempo que escriturou o crédito em sua contabilidade como passível de abatimento/desconto, protocolou o pedido de restituição que engloba os mesmos créditos outrora escriturados em sua contabilidade. 
		 Com evidenciado pela Autoridade Fiscal e pela decisão recorrida, não se admite o duplo aproveitamento ou a dupla devolução dos mesmos valores por meio de duas sistemáticas de utilização de créditos (a da não cumulatividade e a de repetição do indébito). Assim, faz-se necessária a análise da real disponibilidade do crédito pleiteado pela contribuinte, que pode tê-lo usado na apuração das contribuições PIS/COFINS - Mercado Interno, devidas na competência relativa ao pagamento do PIS/COFINS Importação.
		 Por outro lado, consta do Despacho Decisório, muito embora tenha sido constatado que os meses apresentados na relação extraída não sejam sempre coincidentes com os das DI’s apresentadas, a legislação permite a apuração de créditos extemporâneos, nos termos do §4º do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, desde que devidamente comprovado. Ademais, é preciso que em cada período de apuração, exista uma perfeita definição da natureza dos créditos e de que forma o sujeito passivo chegou aos saldos passíveis de repetição. Para contrapor esse argumento, registre-se, que a recorrente limitou-se a tecer argumentos sobre os fatos acima relatados, sem, entretanto, trazer elementos probantes capazes de refutar os fatos apurados pela Autoridade Fiscal, e mesmo advertido pela decisão recorrida do seu ônus de probante, a interessada não se desincumbiu de provar suas alegações. 
		 Como se sabe os Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais - Dacon não trazem a identificação das Declarações de Importação (DI), apenas o montante descontado. Não é demais lembrar a importância da escrituração fiscal, refletindo a ocorrência das operações ou prestações neles contidas, faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, a teor do que dispõe o art. 9º, § 1º do Decreto-lei nº 1.598/77 e arts.417 e 419 do Código Civil. É no mesmo sentido que dispõe o artigo 923 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99): “A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º)”. 
		 No caso em tela, a recorrente transmitiu o pedido de restituição, mas não trouxe provas da higidez do crédito como pontuado pela fiscalização no despacho decisório, e pela decisão proferida pela DRJ. Com base nessas considerações, tendo em conta que a recorrente não apresentou a documentação necessária à confirmação do direito à restituição pleiteada, a manutenção da decisão recorrida que não reconheceu o direito creditório deve ser mantida.
		 Por outro lado, a adoção do procedimento de diligência e/ou perícia, objetiva, única e tão-somente, dirimir dúvidas com relação às provas anteriormente carreadas ao processo, não se prestando, portanto, a suprimir o encargo que cabe aos sujeitos ativo e passivo da relação tributária processual, quanto à formação da demonstração probatória que a cada um compete. Portanto, incabível a realização de diligência ou perícia em se tratando de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade.
		 De se ressaltar, igualmente, que o fato de o processo administrativo ser pautado pelo princípio da verdade material, em nada macula tudo o que foi até aqui dito. É que o referido princípio – de natureza estritamente processual, e não material ­ destina-se a busca da verdade que está para além dos fatos alegados pelas partes, mas isto num cenário dentro do qual as partes trabalharam proativamente no sentido do cumprimento do seu ônus probandi. Mas isto, nada tem a ver com propiciar à parte que tem o ônus de provar o que alega/pleiteia, infinitas oportunidades para produzir algo que, do ponto de vista estritamente legal, já deveria compor, como requisito de admissibilidade, o pleito desde sua formalização inicial.
		 IV – Do dispositivo:
		 Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, para afastar a preliminar de nulidade da decisão da DRJ, e no mérito negar provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Denise Madalena Green
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Assinado Digitalmente

Denise Madalena Green — Relator

Assinado Digitalmente

Regis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Vinicius Guimaraes,
Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face do Acérdao n2 107-012.724, de
25/10/2021, proferido pela 102 Turma da DRJ do Rio de Janeiro/RJ, que por maioria de votos,
julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada.

Por bem descrever e retratar a realidade dos fatos, adoto o relatério da decisdo
recorrida:

Trata-se de Pedido de Restituicdo de PIS/Pasep-Importacdo e Cofins-Importacdo,
no valor de RS 187.273,34, referente as Declara¢des de Importacdo (DIs) n®
12/0214192-9, 12/0214281-0, 12/0281049-9, 12/0281083-9, 12/0665645-1,
12/0866072-3, 12/1187796-7, 12/1233005-8, 12/1399847-8, 12/1399894-0 e
12/2034821-1 (fls. 178/199), tendo por base o Recurso Extraordindrio (RE) n2
559.937/RS do Supremo Tribunal Federal (STF), cujo crédito ndo foi reconhecido
pelo Despacho Decisério n2 EQORT/SERAC/ALF/SPO n2 17, de 27 de janeiro de
2017 (fls. 225/228), da Alfandega da Receita Federal do Brasil em S3o Paulo.
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Do Despacho Decisorio

Informa a autoridade aduaneira, no referido Despacho Decisdrio, para as matérias
objeto do presente processo, os argumentos abaixo sintetizados:

Para fazer jus a repeticdo de indébito, o valor pago pelas contribui¢cdes na
importacdo ndo podera ter gerado apura¢do de crédito na escrita fiscal, pois,
conforme arts. 15 e 16 da lei 10.865/2004, as pessoas juridicas submetidas ao
regime de apura¢do ndo cumulativa das Contribuicdes para o PIS/Pasep e Cofins
poderdo apurar créditos decorrentes de importacdo sujeita ao pagamento do
PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-Importacdo para serem descontados do
montante apurado das contribui¢des incidentes sobre a receita (mercado
interno).
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A interessada estava enquadrada no Lucro Real, entretanto, em sua peticdo inicial
alega estar enquadrada no regime cumulativo de recolhimento das referidas
contribuicdes com base no art. 89, inciso VIII da Lei 10.637/2002 e no art. 10,
inciso VIl da Lei 10.833/2003.

A partir da leitura dos dispositivos, é possivel constatar que as receitas
decorrentes de prestacdo de servicos de telecomunicacdes estdo efetivamente
excluidas da apuracdo ndo cumulativa, entretanto, ndo ha impedimento para que
as receitas decorrentes de outras atividades sejam apuradas nessa metodologia.
Ha, inclusive, outras atividades listadas no objeto social relatado no contrato
social da empresa.

Nesse ensejo, foram consultadas as DCTFs apresentadas pelo interessado por
meio das quais é possivel perceber que o regime de apuracdo das contribuicbes é
“Ndo cumulativo e Cumulativo”, ou seja, a empresa apura sim créditos da ndo
cumulatividade.

De forma a efetivamente comprovar o aproveitamento de créditos de importacdo
pela empresa, foram extraidos dados das DACONs apresentadas pelo interessado,
por meio dos quais é possivel constatar que a empresa apura créditos sobre
operacoes Importacdo e os desconta em sua totalidade na sua escrita fiscal. Ainda
gue os meses apresentados na relacdo extraida ndo sejam sempre coincidentes
com os das DlIs apresentadas, a legislacdo permite a apuracdo de créditos
extemporaneos, nos termos do §42 do art. 32 das Leis n? 10.637/02 e n2
10.833/03.

Portanto, tendo em vista a apura¢do de crédito na escrita fiscal, ndo cabe o
deferimento do pedido restituicdo sobre esses créditos, pois a aplicagdo
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simultdnea de dois regimes de devolugdo (deducdo na escrita e pedido de
restituicdo) implicaria permitir a dupla devolugdo do valor, com consequente
enriquecimento ilicito do importador, nos termos do disposto no item 7.1 da nota
CositE n2 63, de 06 de margo de 2015.

Da Manifestacdo de Inconformidade

O sujeito passivo interpds manifestacdo de inconformidade (fls. 235/249)
alegando os pontos abaixo sintetizados.

DA ILEGALIDADE DO ITEM 7.1 DA NOTA COSIT-E N2 63/2015

A Alfandega da Receita Federal do Brasil em S3o Paulo indeferiu o pedido de
restituicdo formulado pela REQUERENTE por entender que “o valor pago pelas
contribuicbes na importagdo ndo poderd ter gerado apuragdo de crédito na escrita
fiscal, pois, conforme arts. 15 e 16 da lei 10.865/2004”, sob pena de se “permitir a
dupla devolugdo do valor, com consequente enriquecimento ilicito do importador,
nos termos do disposto no item 7.1 da nota Cosit-E n? 63, de 06 de mar¢o de
2015
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Ocorre que, ao assim decidir, e condicionar o direito repetitério da REQUERENTE a
ndo apropriacdo de créditos de PIS e COFINS pela sistematica ndo cumulativa,
aplicando ao caso a determinacgdo contida item 7.1 da nota COSIT-E n2 63/2015, a
Auditora Fiscal acabou por contrariar frontalmente o entendimento externado
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional por meio da NOTA/PGFN/CASTF/N?
547/2015.

Longe de constituir um simples ato de rebeldia e insubordinagao por parte da
referida servidora, sua conduta atenta diretamente contra a norma contida no
art. 19, IV, §§ 42 e 592, da Lei n? 10.522/2002, bem como no art. 32, § 32, da
Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 1/2014.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a néo
contestar, a ndo interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto,
desde que inexista outro fundamento relevante, na hipdtese de a decisdo
versar sobre:

(...)

IV - matérias decididas de modo desfavordvel a Fazenda Nacional pelo
Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento realizado nos termos do
art. 543-B da Lei n® 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Cddigo de Processo
Civil;

(...)

§ 42 A Secretaria da Receita Federal do Brasil ndo constituird os créditos
tributdrios relativos as matérias de que tratam os incisos Il, IV e V do caput,
apds manifestagdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos
dos incisos IV e V do caput.

§ 52 As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil DEVERAO
reproduzir, em suas decisGes sobre as matérias a que se refere o caput, o
entendimento adotado nas decisbes definitivas de mérito, que versem sobre
essas matérias, apos manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. (grifou-se)

Kok ok kK

Art. 32 Na hipdtese de decisGo desfavordvel a Fazenda Nacional, proferida
na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, a PGFN informard a RFB,
por meio de Nota Explicativa, sobre a inclusGo ou ndo da matéria na lista de
dispensa de contestar e recorrer, para fins de aplicagcdo do disposto nos §§
42, 52 e 72 do art. 19 da Lei n® 10.522/02, de 10 de julho de 2002, e nos
Pareceres PGFN/CDA n2 2.025, de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ
n? 396, de 11 de margo de 2003.

(...)
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§ 32 A vinculagdo das atividades da RFB aos entendimentos desfavordveis
proferidos sob a sistemdtica dos arts. 543-B e 543-C do CPC ocorrerd a
partir da ciéncia da manifestacdo a que se refere o caput. (grifou-se)

De modo a ilustrar com ainda mais veeméncia a ilegalidade perpetrada pela
prolatora da decisdo em questdo, que jamais poderia ter se distanciado da
orientagdo exarada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, também merece
destaque trecho do Parecer PGFN/CDA/N2 2.025/2011, aprovado pelo Ministro da
Fazenda em 20.01.2012, que trata especificamente do alcance das manifestacGes
exaradas pela PGFN em matérias julgadas pelo STF em cardter de repercussao
geral:

107. Conforme ja se destacou, a existéncia de precedente derivado da
sistemdtica prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC ostenta carga
persuasiva diferenciada, apta a afastar, praticamente por completo, as
expectativas de éxito de quaisquer impugnacbes manejadas em sentido
diverso daquele precedente.

(..)

156. Com relagdo aos valores que ndo estejam sob a administracGo da
PGFN, entende-se que os fundamentos lan¢ados nesta manifestagcdo
também justificam a dispensa de constituicdo e de cobran¢a administrativa
de créditos por parte da RFB e demais Orgdos de origem, quando
insuscetiveis de defesa judicial pela PGFN. Assim, sugere-se que este
pronunciamento, caso aprovado no dmbito desta Procuradoria Geral, seja
submetido a apreciagéo do Ministro de Estado da Fazenda, com o intuito de
que a diretriz ora firmada alcance também a atividade de constituigdo e
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cobranca dos créditos de natureza tributdria pela RFB, dispensando-se,
assim, a remessa de novos processos administrativos a PGFN que se
enquadrem nas situagdes ora versadas. (grifou-se)

E apenas para situar o cendrio verdadeiramente kafkiano criado pela r. decisdo
recorrida, veja-se que, na imponderavel hipétese de sua manutengao ao fim do
contencioso administrativo aqui instaurado, a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, justamente em razdo da manifestacdo constante da Nota n2 547/2015,
estara impossibilitada de defender sua legalidade num eventual debate judicial
futuramente inaugurado pela REQUERENTE, sendo essa, uma vez mais, a diretriz
procedimental posta pelo Parecer PGFN/CDA/N® 2.025/2011 acima citado.

DA NAO APROPRIACAO DOS CREDITOS

A Receita Federal do Brasil sequer se deu ao trabalho de apurar e/ou confirmar se
os créditos langcados na DACON dizem respeito as mesmas importacées que sdo
objeto da presente demanda.

Dando de ombros ao dever funcional de investigar os fatos e buscar a esséncia da
verdade material, a D. Julgadora de Piso, de maneira absolutamente inusitada e
sem precedentes, concluiu que, se algum valor, em algum momento, relativo a
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alguma importacao, foi creditado pela REQUERENTE, esse fato, mesmo sem
qualquer conexdo com as operagbes que sdo objeto do feito administrativo em
referéncia, impossibilitaria o deferimento de seu pedido de restituicado.

Os valores pagos pela REQUERENTE a titulo de PIS e COFINS, relativamente as
importacdes objeto das DIs aqui sob andlise, jamais Ihe renderam a apropriacdo
de qualquer crédito em sua escrita fiscal.

A abertura da composi¢ao do saldo das DACONSs revela que os valores pagos pela
REQUERENTE a titulo de PIS e COFINS — Importacao, e aquela altura registrados a
crédito, dizem respeito a outras operacdes de importacdo por ela realizadas, ndo
possuindo absolutamente qualquer relagdo com as DIs objeto da presente
demanda.

Restando cabalmente demonstrado que os valores que a REQUERENTE agora
pretende restituir jamais foram por ela creditados para fins de apuracdo do PIS e
da COFINS apurados pela sistemdtica ndo cumulativa de que tratam as Leis n2%s
10.637/2002 e 10.833/2003, mostra-se inquestionavel a procedéncia de sua
pretensdo ressarcitdria e, consequentemente, também sob esse prisma, o
desacerto da r. decisdo recorrida.

DA PROVA PERICIAL

Requer que seja determinada a realizacdo de pericia técnica, nos termos dos arts.
16, IV, e 18, ambos do Decreto n? 70.235/1972, para, desde ja protestando pela
apresentacdo de quesitos suplementares, determinar se a Requerente escriturou
e se aproveitou de créditos de PIS e COFINS — Importacdo relativos as importagoes
realizadas por meio das Dls objeto da presente demanda.

E o Relatério
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Analisando as razdes de defesa, a 102 Turma da DRJ do Rio de Janeiro/RJ, assim
ementou a sua decisdo:

Assunto: Normas de Administragdo Tributaria

Data do fato gerador: 03/02/2012, 14/02/2012, 12/04/2012, 11/05/2012,
28/06/2012, 05/07/2012, 31/07/2012, 30/10/2012

REGIME DE APURACAO NAO CUMULATIVA DA CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
E PARA A COFINS. PEDIDO DE RESTITUICAO DO PIS/PASEPIMPORTACAO E DA
COFINS-IMPORTACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO DE QUE NAO SE
ENQUADRA NOS CASOS DE APROVEITAMENTO DO CREDITO NO REGIME DE
APURACAO NAO CUMULATIVA DAS CONTRIBUICOES. INDEFERIMENTO.

O sujeito passivo sob o regime de apurag¢ao nao cumulativa da Contribuicao para
o PIS/Pasep e da Cofins pode aproveitar os créditos correspondentes ao
pagamento a maior da Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importacdo e da
Cofinslmportacdo no desconto daquelas que, atendidas as condicOes legais,
podem gerar crédito passivel de ressarcimento ou de compensagdo com outros
tributos administrados pela RFB. Caso ndo possua agao judicial em curso em que
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discuta esse indébito e ndo se enquadre nos casos de aproveitamento do crédito
no regime de apurag¢ao nao cumulativa das contribuicGes, é possivel solicitar sua
restituicdo. Ausente a comprovacao de que o valor requerido nao foi deduzido no
periodo, o pedido de restituicdo deve ser indeferido por falta de provas de fato
constitutivo do direito de crédito do contribuinte.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

O contribuinte interp6s Recurso Voluntario, o qual em sede de preliminar, pugna
pela nulidade da decisdo recorrida, por violagdo ao devido processo legal. No mérito, pugna pela
reforma da decisao recorrida, sob os mesmos argumentos postos em sua defesa inicial.

O processo, entdo, foi sorteado para esta Conselheira para dar prosseguimento a
analise do Recurso Voluntario interposto.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Denise Madalena Green, Relator
I - Da admissibilidade do Recurso Voluntdrio:

Consta dos autos que a recorrente foi intimada na data de 18/02/2022 (fl. 1.212) e
protocolou Recurso Voluntario em 21/03/2022 (fl. 1.213) dentro do prazo de 30 (trinta) dias
previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.

Desta forma, é tempestivo o Recurso Voluntario apresentado pela recorrente. E,
por cumprir os pressupostos para o seu manejo, esse deve ser analisado por este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais.

Il - Da preliminar de nulidade da decisdo recorrida por cerceamento de defesa:

Preliminarmente, defende a recorrente a nulidade da decisdao proferida pela DRJ,
em decorréncia de cerceamento ao direito de defesa e violagdo ao devido processo legal, “haja
vista ter de um lado rejeitado o pedido de produg¢do de prova técnica e, por outro, julgado
improcedente a defesa sob a justificativa de que a RECORRENTE ndo teria apresentado prova
capaz de infirma-lo”.

Com a devida vénia, ndo vislumbro a nulidade apontada pela recorrente.

As nulidades no ambito do processo administrativo fiscal encontram-se
disciplinados nos incisos do art. 59 do Decreto n 70.235/72% , segundo os quais somente serdo

L CAPITULO 11l
Das Nulidades
Art. 59. S3o nulos:



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3003-002.757 — 32 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10074.720686/2016-14

declarados nulos os atos na ocorréncia de despacho ou decisdo lavrado ou proferido por pessoa
incompetente ou do qual resulte inequivoco cerceamento do direito de defesa a parte, situacao
que ndo se encontra presente no caso ora em julgamento.

A autoridade julgadora de primeira instancia rejeitou o pedido de diligéncia,
porque, segundo seu entendimento, aquela era prescindivel para o seu julgamento, e o fez
alicercada no art. 18 do Decreto n? 70.235/1972, atribui discricionariedade ao julgador
administrativo quanto a necessidade ou ndo de se realizar diligéncia ou pericia, desde que
devidamente fundamentada. A decisdo recorrida bem esclareceu a questdo, razdo pela qual sua
reproducao é medida que se impde:

DA PROVA PERICIAL

Requer a Impugnante que seja determinada a realizacdo de pericia técnica para
determinar houve escrituracdo e aproveitamento de créditos de PIS e COFINS-
Importacdo relativos as importacdes realizadas por meio das DIs objeto da
presente demanda.

Contudo, trata-se de quesito que poderia ser comprovado por mera prova
documental, “apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o impugnante
fazé-lo em outro momento processual’, ndo restando comprovada as hipdteses
excepcionais de apresentacdo extemporanea, conforme estabelece o art. 16,
inciso Il e § 42 do Decreto n? 70.235/1972.

Ademais, conforme ja esclarecido, trata-se de pericia prescindivel, uma vez que

ndo basta a comprovacdo de que o contribuinte ndo se aproveitou dos créditos, é

necessaria_a prova de que ndo se enquadra nas hipoteses legais de

aproveitamento do crédito no regime de apuracdo ndo cumulativa das

contribuicdes, ou, nos termos o art. 27, caput, da IN RFB n? 1.300/2012, que n3o

puderam ser utilizados no desconto de débitos das respectivas Contribuicdes.

Assim, o pedido de pericia ndo substitui a prova documental que deveria ter sido
juntada no momento oportuno, tornando-se prescindivel, motivo pelo qual a
indefiro, nos termos do art. 18 do Decreto n2 70.235/1972.

Relativamente a necessidade de conversao do julgamento em diligéncia, nos termos
do artigo 29 do Decreto n? 70.235/72, trata-se de uma faculdade do julgador, inserta no principio

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqliéncia.
§ 22 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Medida
Provisdria n2 367, de 1993)

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redacdo dada pela Lei n®

8.748, de 1993)



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/1990-1995/367.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/1990-1995/367.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
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da livre conviccdo motivada e ndo um dever a ser cumprido, destinado a suprir a deficiéncia
probatdria causada pela inércia do contribuinte.

A matéria em analise foi sumulada por este Tribunal Administrativo, com aprovacao
em sessdo do Pleno realizada em 06/08/2021, com vigéncia a partir de 16/08/2021, conforme
termos abaixo:

Sumula CARF n2 163
Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia nao
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgdo julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante,
conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acdrddos Precedentes: 9303-01.098, 2401-007.256, 2202-004.120, 2401-007.444,
1401-002.007, 2401-006.103, 1301-003.768, 2401-007.154 e 2202-005.304.

Deste modo, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.
Il - Do mérito:

Como relatado acima, o presente processo é decorrente de Pedido de Restituicdo

de valores pagos a maior, transmitidos em 24/10/2016, tendo por base o pronunciamento por
parte do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559.937/RS, em 24/10/2014, submetido
ao rito do art. 543-B do entdo Cddigo de Processo Civil (Lei n2 5.869/1973), que declarou a

inconstitucionalidade da anterior redacdo do art. 79, I, da Lei n? 10.865/2004, na parte que
acrescentava ao valor aduaneiro o ICMS incidente no desembaraco aduaneiro e o valor das
Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-Importagio.

A fim de instruir o processo, consta do Despacho Decisério que a interessada
institui os autos com os seguintes documentos comprobatdrios:

e Procuragdo (fls. 04 a 05 e 212 a 215) e documento dos representantes
legais (201 a 203);

e Anexo lll — Pedido de reconhecimento de direito decorrente de retificagao
de DI - IN RFB n? 1.300, de 20 de novembro de 2012 (fls. 178 a 199);

e 532 Alteragdo e Consolidacdo do contrato social (fls. 216 a 224)

e (Coépia das DIs no 12/0214192-9, 12/0214281-0, 12/0281049-9,
12/0281083 9, 12/0665645-1, 12/0866072-3, 12/1187796-7, 12/1233005-
8,12/1399847-8,12/1399894-0 e 12/2034821-1 (fls. 15 a 145).

A negativa de provimento por parte da Autoridade Fiscal, se baseou no fato de que
para fazer jus a repeticdo de indébito, o valor pago pelas contribuicdes na importacao ndo poderd
ter gerado apuracdo de crédito na escrita fiscal, e pelos dados extraidos nos Demonstrativo de
Apuracdo de Contribuicdes Sociais — DACON apresentadas pelo interessado (fl. 210), foi possivel
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constatar que a empresa apura créditos sobre operacdes Importacdo e os desconta em sua
totalidade na sua escrita fiscal.

Na Manifestacao de Inconformidade, a interessada junta aos autos: Demonstrativo
de Apuracdo de Contribuigdes Sociais — DACON e Notas Fiscais (fls.250/696 e 749/1.195).

A decisdo da fiscalizagdo, foi confirmada pela DRJ, e esta firmada na auséncia de
provas pela recorrente de que ndo se beneficiou dos créditos na entrada, atrelando a restituicdo
das contribuicdes ao PIS e Cofins-importacdo apuradas e ndo aproveitadas, a luz do conceito de
insumos sem, sequer, segregar o saldo do ICMS pago nas DI’s.

Prosseguindo, o julgado a quo, ora combatido, foi sucinto e fundamentou sua
decisdao nos seguintes termos:

DO ONUS DA COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO

No presente caso, a requerente solicitou a retificacdo de Declaracdo de
Importacdo, vinculada a Repeticdo de Indébito, com fundamento exclusivo no
fato de o Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordindrio (RE) n2
559.937/RS, ter decretado a inconstitucionalidade do artigo 72, inciso |, da Lei n®
10.865/2004.

Contudo, trata-se de contribuinte sujeito ao regime ndo cumulativo do PIS/Pasep
e da Cofins, que consiste na possibilidade de deduzir, dos débitos apurados de
cada contribuicdo, os respectivos créditos admitidos na legislacdo, o que poderia
contemplar eventuais contribui¢cdes de PIS/Pasep e Cofins pagas indevidamente.

De fato, no regime de apuragdo ndo cumulativa da contribuicdo para o PIS/Pasep
e da Cofins, os créditos correspondentes ao pagamento a maior da Contribuicdo
para o PIS/Pasep Importacdo e da Cofins-Importacdo sdo usualmente utilizados no
desconto das respectivas contribuicGes.

Nos termos da Portaria Normativa Cosit/RFB n2 1, de 31/03/2007, abrem-se duas
possibilidades ao contribuinte vinculado ao regime de apurag¢do ndo cumulativa
da contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins:

“Se o sujeito passivo estd sob o regime de apura¢do ndo cumulativa da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, pode aproveitar os créditos
correspondentes ao pagamento a maior da Contribuicdo para o PIS/Pasep-
Importagdo e da Cofins Importagdo no desconto daquelas que, atendidas as
condicées legais, podem gerar crédito passivel de ressarcimento ou de
compensagdo com outros tributos administrados pela RFB.

Se o sujeito passivo ndio possui agdo judicial em curso em que discuta esse
indébito e ndo se enquadra nos casos de aproveitamento do crédito no
regime de apura¢do ndo cumulativa das contribui¢bes, é possivel solicitar
sua restituicdo, nos termos da Instru¢éo Normativa RFB n® 1.300, de 2012”.

10
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Conforme Despacho Decisério, a autoridade aduaneira analisou as DACONs
apresentadas pelo interessado, constatando que a empresa apura créditos sobre
operacdes Importacdo e os desconta em sua totalidade na sua escrita fiscal.

Assim, ndo basta, como alega a Impugnante, tentar demonstrar que nao efetuou
a compensacdo escritural dos valores ora pleiteados, uma vez que ndo se trata de
uma faculdade do contribuinte. A prépria lei determina, como regra geral, a
compensacdo escritural para o sujeito passivo sob o regime de apuragdo ndo
cumulativa da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins.

Dessa forma, somente em cardter excepcional, nas hipéteses em que “ndo se
enquadra nos casos de aproveitamento do crédito no regime de apuracdo ndo
cumulativa das contribuicbes, é possivel solicitar sua restituigdo, nos termos da
Instru¢do Normativa RFB n®° 1.300, de 2012”, conforme esclarece a ja citada
Portaria Normativa Cosit/RFB n2 1, de 31/03/2007.

Nesse mesmo sentido, o art. 27, caput, da Instrucdo Normativa (IN) RFB n?
1.300/2012, vigente a época do pedido:

Secdo Il
Do Ressarcimento de Créditos da Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Cofins

Art. 27. Os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurados
na forma do art. 32 da Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art.
32 da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que ndo puderem ser
utilizados no desconto de débitos das respectivas Contribuicbes, poderdo

ser objeto de ressarcimento, somente depois do encerramento do trimestre-
calenddrio, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados:

(...) (grifei)

Assim, para comprovar o seu direito ao ressarcimento, o sujeito passivo deveria
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ter demonstrado, em seu requerimento inicial, que o crédito pleiteado nado foi
objeto de dedugdo, por nao se enquadrar nas hipdteses legais de

aproveitamento do crédito no regime de apuracdo ndo cumulativa das

contribuicGes, uma vez que se trata de “fato constitutivo de seu direito”, nos
termos do art. 373, inciso |, do Cddigo de Processo Civil — CPC.

Portanto, trata-se de 6nus da requerente, do qual ndo se desincumbiu, nem no
seu requerimento inicial, nem na sua manifestacdo de inconformidade. (grifos
originais)
Em contrapartida, defende a recorrente que ndo foram utilizados os créditos objeto
da Repeticao de Indébito, sendo no ambito do préprio Pedido de Restituicdo que instrumentaliza
este processo. No que se refere a tese recursal, destaco alguns pontos para apreciacao, vejamos:

36. Diferentemente do que restou decidido, avaliando as DACONS transmitidas
pela RECORRENTE (doc. 1 da manifestacdo de inconformidade), é possivel
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observar que ela registrou os seguintes créditos de PIS e COFINS — Importacdo em
relacdo a importagdes de mercadorias para o Brasil:

MES | BASE DE CALCULO DO CREDITO - - CREDITO DE PIS - IMPORTAGCAC | CREDITO DE COFINS - IMPORTACRD |DOC.
j.an,.l'lz RS 18.701.253,30 | RS 308.570,68 | RS 1L.421.295,25 Fl
fiawf12 | RS 8.639.935,15 | RS 142.558,93 | RS 656.635,07 3
mar/12| RS 65006545 | RS 10.726,08 | RS 4940897 | 4
abrf12 | BS 1.887.316,97 | RS 31.140,73 | RS 143.435,09 5
mal/12| kS 3.009,386,06 | RS 49,654,857 | RS 228.713,34 6
Julfu RS 2.601.482.53 | RS 43924 46 | RS 1977267 T
setfl2 | RS 5.985.238.49 | S 9B.772,94 | RS 454.954,13 B
outf12 | RS 10.677.975,78 | AS 176.186,60 | RS B11.526,18 3
mow/12| RS 387.970,53 | RS 6.401,51 | RS 2048576 | 10
abrf13 | RS 396,242,338 | RS 6.538,00 | RS 3011442 | 11
maif13| RS 8.331.935,14 | RS 13747700 | RS 63322737 | 12
junf13 | RS 334.179.45 | BS 5.513,96 | RS 25.397,54 | 13
Julf13 | RS 1.230.315,53 | RS 20.300,26 | RS 93.50:4,21 | 14

37. A abertura da composicdo dos saldos desses créditos revela, entretanto, com
a mais absoluta facilidade, que os valores pagos pela RECORRENTE a titulo de PIS
e COFINS — Importagdo dizem respeito a outras operagdes de importagdo por ela
realizadas, ndo possuindo absolutamente qualquer relagdo com as Dls que sdo
objeto da presente demanda. Veja-se:
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38. Assim, ndo merece prosperar o argumento de que, supostamente, a
RECORRENTE ndo teria apresentado prova documental que comprovasse seu
direito, restando cabalmente demonstrado que os valores que se pretende
restituir jamais foram por ela creditados para fins de apuragdo da Contribui¢do ao
PIS e da COFINS apurados pela sistematica ndo cumulativa de que tratam as Leis
n2s 10.637/2002 e 10.833/2003, mostrando-se inquestiondvel a procedéncia de
sua pretensdo ressarcitéria e, consequentemente, também sob esse prisma, o
desacerto do r. acérdao recorrido, motivo pelo qual deve ser reformado.

Primeiramente, tem-se que a compensacao tributdria pressupde a existéncia de
crédito liquido e certo em nome do sujeito passivo, a teor do que dispde os artigos 170 do Cddigo
Tributdrio Nacional. Pode-se dizer, em outros termos, que o direito a compensacdao existe na
medida exata da comprovac3o da certeza e liquidez do crédito postulado. E o que diz o caput do
art. 170 do CTN:
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Art. 170. A lei pode, nas condi¢Ges e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacado de créditos tributdrios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica. (Vide Decreto n2 7.212, de
2010)

Portanto, a demonstragdo da certeza e liquidez do crédito é condi¢do sine qua non
para que a Autoridade Fiscal possa apurar a sua existéncia e extensdo. Além do mais, como se
sabe, o encargo de comprovar o crédito postulado permanece a cargo do contribuinte, a quem
incumbe a demonstracdo do preenchimento dos requisitos necessarios aos processos derivados
de pedidos de restituicdo/ressarcimento/compensac¢do, pois "(...) o énus da prova recai sobre
aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato", postura consentanea com o art. 36 da Lei n2
9.784/1999 , que regula o processo administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal.

Nesse ponto, oportuno ressaltar que ja em sua defesa inicial perante o 6rgdo a quo,
o contribuinte deve reunir todos os argumentos e provas suficientes e necessarios para a
demonstracdo da certeza e liquidez do crédito pretendido. Isso porque os atos processuais se
concentram no momento da Impugnacdo, cujo teor deverd abranger “os motivos de fato e de
direito em que se fundamenta, os pontos de discorddncia, as razdes e provas que possuir” (art. 15,
Ill do Decreta n? 70.235/1972).

Oportuno ressaltar, que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, instituiram o regime de
apuracdo ndo-cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente. Em
ambas as leis, o caput do art. 32 dispde que o crédito calculado pela pessoa juridica pode ser
utilizado para desconto das contribui¢cdes apuradas no regime de apuragao ndao-cumulativa. Em
complemento, dispde o § 49 dos referidos artigos que o excesso de crédito calculado em
determinado més podera ser descontado da contribuicdo devida nos meses subsequentes.

Registra-se, ainda, que a Lei n? 10.865/2004, que instituiu a Contribuicdo para o
PIS/Pasep-Importacdo e a Cofins-Importacdo, em seu art. 15, contém hipdteses de apuragdo de
créditos relativos a importacdes sujeitas ao pagamento das aludidas contribuicdes. Nao obstante
tais créditos sejam apurados em razdao de importagdes sujeitas ao pagamento das contribuicdes, a
lei prevé que sua utilizacdo se dé na forma de desconto do valor das contribui¢cdes apuradas no
mercado interno, incidentes sobre a receita auferida nas operacdes de venda ou prestacdes de
servico, quando submetidas ao regime de apuracdo ndo-cumulativa. Trata-se, portanto, de
utilizacdo de forma andloga ao que ocorre com os créditos apurados conforme o art.32 da Lei n?
10.637/2002, e o art. 32 da Lei n? 10.833/2003. Ou seja, nos termos do art. 15 da Lei n®
10.865/2004, o crédito surge em razdo da importacdo, mas sua utilizacdo se da no mercado
interno.

Conforme exaltado pela decisdao recorrida, a metodologia de apuracdo que o
recorrente entende que deveria ser adotado pelo Fisco tem amparo em ato expedido pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Todavia, a Nota/PGFN/CASTF n2 547 de 15/06/2015 foi
anulada pela Nota/PGFN/CASTF n? 608 de 05/07/2017, em razdo de incompeténcia da
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Procuradoria da Fazenda Nacional determinar que a Receita Federal adote determinado
procedimento nos pedidos de restituicdes ou compensacdes. Nao obstante, a RFB antes mesmo
da anulacdo da indigitada Nota PGFN editou o Parecer Normativo Cosit/RFB n2 1, de 31/03/2017,
com fundamento em extensa legislagdo que menciona, no qual estabeleceu as normas a serem
observadas nas situacdes em que o contribuinte solicita restituicdo e/ou compensagdo de
indébitos decorrentes dos efeitos de declaracdo de inconstitucionalidade da inclusdao do ICMS e
das proéprias contribuicGes na base de calculo do Pl/Pasep-importacdo e da Cofins-importacgdo.

A titulo de esclarecimentos, trago a colagdo o citado PN Cosit/RFB n2 01 de 2017, o
qual estabelece alguns parametros a serem observados pelos Auditores Fiscais. Damos destaque
ao trecho:

Assunto: Normas de Administragdo Tributaria

INCLUSAO DO ICMS E DAS PROPRIAS CONTRIBUICOES NA BASE DE CALCULO DA
CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP-IMPORTACAO E DA COFINS-IMPORTACAO.
DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSAO GERAL. VINCULACAO
DAS ATIVIDADES DA RFB. RESTITUICAO. PROCEDIMENTOS.

Reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE n®
559.937, da inconstitucionalidade da inclusdo do ICMS e das proprias
contribuicdes na base de célculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep- Importacdo e
da Cofins-Importacdo incidentes sobre operacdes de importacao.

A decisdo do STF em recurso extraordinario na sistematica do art. 543-B da Lei n2
5.869, de 11 de janeiro de 1973, (antigo CAdigo de Processo Civil), reproduzido no
art. 1.035 da Lei n2 13.105, de 16 de margo de 2015, (Cédigo de Processo Civil),
vincula os procedimentos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
inclusive os de reconhecimento do indébito tributario, a partir da data da ciéncia
da Nota Explicativa a que se refere o art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/ RFB n2 1,
de 2014.

A vinculagdo da RFB a decisdo do STF implica o reconhecimento da
inconstitucionalidade da cobranca (pagamento indevido ou a maior), mas ndo
implica o dever de deferir pedidos de restituicdo sem prévia andlise quanto a
efetiva existéncia ou disponibilidade do direito creditério junto a RFB. Deve haver
o cuidado para se evitar a dupla devolugao dos valores.

Se o0 sujeito passivo estd sob o regime de apuracdo ndo cumulativa da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, pode aproveitar os créditos
correspondentes ao pagamento a maior da Contribuicdo para o PIS/Pasep-
Importacdo e da Cofins-Importacdo no desconto daquelas que, atendidas as
condicBes legais, podem gerar crédito passivel de ressarcimento ou de
compensag¢do com outros tributos administrados pela RFB.

()

Dispositivos Legais: Lei n2 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional), artigos 165
a 168; Lei n2 9.430, de 1996, artigo 44; Lei 13.105, de 16 de margo de 2015 —
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Cédigo de Processo Civil; Lei n2 10.522, de 2002, artigo 19; Lei n? 10.865, de 2004,
artigo 79,15,17 e 18; Lei Complementar n? 118, de 2005, artigo 39; Instrucdo
Normativa RFB n?2 1.300, de 2012, artigos 15, 16 e 70; Portaria Conjunta
PGFN/RFB n? 1, de 2014, artigo 32; Instrucdo Normativa SRF n2 225, de 2002,
artigos 192, paragrafo Unico, 29, caput, e 39; Instru¢cdo Normativa SRF n2 247, de
2002, artigos 12, 86 e 87.

Fundamentos:
(...)
V - Possibilidade de aproveitar os pagamentos por outras formas de devolugao

V-1. No regime de apuracdo ndo-cumulativa

33. Cabe tratar da possibilidade de o sujeito passivo aproveitar os pagamentos
indevidos da Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-Importacio
por outras formas de devolugdo sujeitas ou ndo a prévia analise quanto a efetiva
existéncia do indébito (desconto da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins no
regime de apuracdo nao cumulativa, declaracdes de compensacdo e pedidos de
ressarcimento). Nesses casos, é dever da Administracdo evitar o enriquecimento

sem causa e a dupla devolucio dos valores e disciplinar a analise dos pedidos de
restituicdo, conforme disposto no § 14 do art. 74 da Lei n2 9.430, de 1996.
Conforme citado nos itens 23 a 23.2 deste Parecer, ndo se pode admitir a dupla

devolucdo ao adquirente e ao importador nos casos de importacao por conta e

ordem. Da mesma forma, ndo se pode admitir a dupla devolucdo de valores nos

casos em que importincias equivalentes aos valores indevidos ja foram

utilizados espontaneamente pelo sujeito passivo ou estdo a sua disposigao.
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34. Nesse sentido, cabe lembrar que no regime de apuragao ndo cumulativa da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins ao lado do débito tem-se o crédito,
apurado nas situagdes previstas em lei, inclusive quando do pagamento da
Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-Importagdo.

35. Como é de conhecimento, as pessoas juridicas sujeitas ao regime de

apuracdo ndo cumulativa da Contribuicio para o PIS/Pasep e da Cofins, nos
termos dos arts. 22 e 32 da Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e da Lei n?
10.833, de 29 de dezembro de 2003, podem descontar créditos para fins de

determinacdo dessas contribuicoes em relacdo as importacoes em que ocorra o

efetivo pagamento da Contribuicio para o PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-

Importacao, nas hipdteses descritas no art. 15 da Lei n2 10.865, de 2004.

35.1. Como se trata de situag¢es ocorridas antes de 10 de outubro de 2013, em
regra, o indébito decorrente do efetivo pagamento da Contribuicdo para o

PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-Importacdo ja foi creditado na forma de
desconto das Contribuicdo para o Pis/Pasep e da Cofins, podendo, inclusive, ter
gerado um direito a ressarcimento de eventual diferenca de saldo credor destas

ultimas. Referido saldo é passivel de ressarcimento ou de compensa¢cdo com
outros tributos, nas hipdteses em que a legislagdo das mencionadas contribuicdes
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permite essa utilizacdo (exemplo, art. 16 da Lei n2 11.116, de 18 de maio de
2005), observada a legislacdo especifica aplicavel a matéria.

35.2. Logo, ndo se admite o duplo aproveitamento ou a dupla devolucdo dos
mesmos valores por meio de duas sistematicas de utilizacdo de créditos (a da
nao cumulatividade e a de repeticdo do indébito). (grifou-se)

Resta claro que, no caso, o pedido de restituicdo seja feito pelo saldo residual. Apds
findo o trimestre, deve ser transmitido o pedido com o saldo existente e atestado nas declarac¢des
(seja o Dacon, acompanhando a escrituracdo digital, a EFD-Contribuicdes).

O Parecer Normativo em referéncia ndo destoa ou afronta o principio da nao
cumulatividade das Contribui¢cdes Sociais, além de que estd correta a metodologia de analise
utilizada pelo Fisco considerando-se a forma peculiar que se realiza a ndo-cumulatividade das
contribuicGes ao PIS e a Cofins, que sdo apuradas na sistematica "base contra base".

A ndo-cumulatividade das Contribuicdes Sociais, embora estabelecida sem os
parametros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto
entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em
relagdo a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei, dentre eles o valor das
proprias contribuicdes efetivamente pagas na importacdo de bens e servicos utilizados como

insumos. E dizer: o crédito é calculado pela aplicacio do percentual sobre a base de célculo,

referente a aquisicoes passiveis de creditamento, sendo o resultado subtraido do saldo a pagar.

Destarte, se de um lado o principio ndo admite a transferéncia dos valores das
Contribuicdes pagas para as demais etapas tributadas da cadeia econdmica, igualmente nao
permite que os créditos sejam apropriados em duplicidade de modo a possibilitar o
enriquecimento ilicito do contribuinte. Por conseguinte, todo o arranjo legislativo estabelece
restricOes e limites para impedir que créditos sejam utilizados para além de um sé aproveitamento
nas modalidades permitidas (deducdo, restituicdo, ressarcimento ou compensacao).

A titulo ilustrativo, cumpre citar o entendimento deste Conselho a respeito do
tema:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/06/2008 a 31/12/2013

NAO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUICAO VINCULADA A IMPORTACAO.
RESTITUICAO. APROVEITAMENTO NA ESCRITA

Incabivel a restituicdo nos casos em que importancias equivalentes aos valores
considerados indevidos ja foram utilizados espontaneamente pelo sujeito passivo.

(Acérddo n2 3201-008.352 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma
Ordindria, Processo n? 10384.901295/2017-86, Rel. Conselheiro Paulo Roberto
Duarte Moreira, Sessdo de 29 de abril de 2021)
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apuracdo: 15/06/2006 a 09/10/2013

NAO CUMULATIVIDADE. PAGAMENTO A MAIOR. CREDITO APROVEITADO PARA
DESCONTO DO VALOR DEVIDO. RESTITUIGAO. DUPLA REPETIGAO DE VALORES.
IMPOSSIBILIDADE.

N3do é passivel de restituicdo o indébito decorrente do efetivo pagamento da
Cofins-Importagdo que ja foi aproveitado na forma de desconto do valor devido
da Cofins, sob pena de duplo aproveitamento e consequente enriquecimento sem
causa do titular do indébito.

(Acérddo n2 3202-003.002 — 32 Se¢do/22 Camara/22 Turma Ordinaria, Processo n?
13884.901736/2020-01, Sessdo de 16 de outubro de 2025)

No caso posto em julgamento, verificou-se que o aproveitamento de créditos de
importagado pela interessada, foram extraidos dados contidos nos Demonstrativos de Apuragdo de
ContribuicBes Sociais, através dos quais é possivel constatar que a empresa apura créditos sobre
operagles Importacdo e os desconta em sua totalidade na sua escrita fiscal. Do que se extrai dos
fundamentos que embasaram o Despacho Decisério é que a recorrente, ao mesmo tempo que
escriturou o crédito em sua contabilidade como passivel de abatimento/desconto, protocolou o
pedido de restituicdo que engloba os mesmos créditos outrora escriturados em sua contabilidade.

Com evidenciado pela Autoridade Fiscal e pela decisdao recorrida, ndo se admite o
duplo aproveitamento ou a dupla devolu¢cao dos mesmos valores por meio de duas sistematicas
de utilizacdo de créditos (a da ndo cumulatividade e a de repeticdo do indébito). Assim, faz-se
necessaria a analise da real disponibilidade do crédito pleiteado pela contribuinte, que pode té-lo
usado na apuracdo das contribuicdes PIS/COFINS - Mercado Interno, devidas na competéncia
relativa ao pagamento do PIS/COFINS Importacdo.

Por outro lado, consta do Despacho Decisério, muito embora tenha sido constatado
gue os meses apresentados na relagao extraida nao sejam sempre coincidentes com os das DlI’s
apresentadas, a legislacdo permite a apuracao de créditos extemporaneos, nos termos do §42 do
art. 32 das Leis n? 10.637/02 e n2 10.833/03, desde que devidamente comprovado. Ademais, é
preciso que em cada periodo de apuracdo, exista uma perfeita definicdo da natureza dos créditos
e de que forma o sujeito passivo chegou aos saldos passiveis de repeticdo. Para contrapor esse
argumento, registre-se, que a recorrente limitou-se a tecer argumentos sobre os fatos acima
relatados, sem, entretanto, trazer elementos probantes capazes de refutar os fatos apurados pela
Autoridade Fiscal, e mesmo advertido pela decisdo recorrida do seu 6nus de probante, a
interessada ndo se desincumbiu de provar suas alegacdes.

Como se sabe os Demonstrativos de Apuracdo das Contribui¢cdes Sociais - Dacon
ndo trazem a identificacdo das Declara¢des de Importacdo (DI), apenas o montante descontado.
N3o é demais lembrar a importancia da escrituracao fiscal, refletindo a ocorréncia das operagdes
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ou prestacdes neles contidas, faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e
comprovados por documentos hdbeis, a teor do que dispde o art. 92, § 12 do Decreto-lei n2
1.598/77 e arts.417 e 419 do Cdédigo Civil. E no mesmo sentido que dispde o artigo 923 do
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99): “A escritura¢do mantida com observédncia das
disposi¢des legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos hdbeis, sequndo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-lei n®
1.598, de 1977, art. 99, § 19)”.

No caso em tela, a recorrente transmitiu o pedido de restituicdo, mas ndo trouxe
provas da higidez do crédito como pontuado pela fiscalizagdo no despacho decisério, e pela
decisdo proferida pela DRJ. Com base nessas consideragdes, tendo em conta que a recorrente nao
apresentou a documentacdo necessdria a confirmacdo do direito a restituicdo pleiteada, a
manutencado da decisdo recorrida que ndo reconheceu o direito creditdrio deve ser mantida.

Por outro lado, a adog¢do do procedimento de diligéncia e/ou pericia, objetiva, Unica
e tdo-somente, dirimir ddvidas com relagdo as provas anteriormente carreadas ao processo, nao
se prestando, portanto, a suprimir o encargo que cabe aos sujeitos ativo e passivo da relagao
tributaria processual, quanto a formacdo da demonstragdo probatdria que a cada um compete.
Portanto, incabivel a realizacdo de diligéncia ou pericia em se tratando de matéria passivel de
prova documental a ser apresentada no momento da manifestacdo de inconformidade.

De se ressaltar, igualmente, que o fato de o processo administrativo ser pautado
pelo principio da verdade material, em nada macula tudo o que foi até aqui dito. E que o referido
principio — de natureza estritamente processual, e ndo material - destina-se a busca da verdade
gue estd para além dos fatos alegados pelas partes, mas isto num cendrio dentro do qual as partes
trabalharam proativamente no sentido do cumprimento do seu 6nus probandi. Mas isto, nada tem
a ver com propiciar a parte que tem o 6nus de provar o que alega/pleiteia, infinitas oportunidades
para produzir algo que, do ponto de vista estritamente legal, ja deveria compor, como requisito de
admissibilidade, o pleito desde sua formalizagao inicial.

IV — Do dispositivo:

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, para afastar a
preliminar de nulidade da decisdo da DRJ, e no mérito negar provimento.

Assinado Digitalmente

Denise Madalena Green
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